
 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1- OBJETO 

 

1.1.  Contratação de empresa para prestação de serviços de Diagnóstico Laboratoriais 

de Análise Clínica aos usuários do SUS do município de Japorã/MS, para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Japorã através de sua Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência.  

 

 

2- JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Considerando o que dispõe a Constituição Federal de 1988, em especial o seu artigo 

196, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

Considerando a lei 8.080, de Setembro de 1990 que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos 

serviços correspondentes; 

Considerando a necessidade de atendimento de serviços especializados conforme os 

parâmetros da portaria nº. 1097 de 2006; 

Considerando a Portaria/GM 1101 de 2002, que estabelece os parâmetros de cobertura 

assistenciais; 

Considerando a Portaria GM/MS 399, de fevereiro de 2006 que estabelece as Diretrizes 

Operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão, compromisso entre os 

gestores do SUS em torno das prioridades que apresentam impacto sobre a situação de 

saúde da população; e Estabelece diretrizes para a gestão do sistema nos aspectos da 

Descentralização; Regionalização; Financiamento; Planejamento; Programação Pactuada e 

Integrada - PPI; Regulação; Participação e Controle Social; Gestão do trabalho e Educação 

na Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 129, de 21 de Fevereiro de 2014, que garante o recurso 

para pagamento dos serviços de patologia clinica com repasse ao fundo municipal de 

saúde;  

Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço laboratorial aos 

munícipes de Japorã, de forma a complementar a assistência à saúde; 

Considerando que os Exames Laboratoriais são necessários como apoio para diagnóstico de 

inúmeras patologias, assim sendo, a contratação de Laboratórios para a prestação de 

serviços de Análises Clínica são indispensáveis, como instrumento para complementar a 

assistência médico-ambulatorial realizada nas Unidades de Saúde do Município de Japorã; 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Japorã não possui capacidade 

instalada para realizar os exames especializados de Análises Clínicas advindos do Município, 

o Município de Japorã, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, DECIDE contratar 

pessoa jurídica para a prestação de serviços de Análises Clínica, Anatomia Patológica e 

Citopatologia. 

 

 

3.1 A CONTRATADA DEVERÁ; 

3.1.1. Realizar todos os procedimentos constantes nas formas de organização estabelecidas 

nos serviços “tipo a” diagnósticos laboratoriais de análise clínica. 



 
 

 
3.1.2. Atender somente as requisições devidamente preenchidas (com nome do paciente, 

sexo, idade, indicação clínica, carimbadas, assinadas e datadas com letra legível, com 

identificação do estabelecimento de saúde solicitante e autorizadas por um responsável do 

estabelecimento da rede própria do Município). 

3.1.3. Para as requisições originadas dos estabelecimentos de saúde com convênio SUS e/ou 

munícipes atendidos em outros municípios, deverão seguir o item supracitado. 

3.1.4. Realizar a coleta de material para exames, que deverão ser coletadas nos 

estabelecimentos de Saúde próprios do Município, com equipamentos e materiais 

adequados, registrados no Ministério da Saúde e em conformidade com as normas da 

ANVISA, por profissionais devidamente Habilitados/ treinados, podendo sofrer alteração de 

acordo com a demanda das Unidades, sem ônus para contratante;  

3.1.5 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua 

proposta; 

3.1.6 Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 

3.1.7 Facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 

objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da execução dos serviços 

contratados; 

3.1.8 Notificar á Administração, através da SEMSA/PMVV, imediatamente e por escrito de 

quaisquer irregularidades que venham ocorrer em função da execução dos serviços; 

3.1.9 Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

3.1.10 Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato; 

3.1.11 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo máximo de 48 horas/ 2 (dois dias), os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, a critério da SEMSA; 

3.1.12 O transporte dos materiais biológicos deverá ocorrer de forma adequada e de 

acordo com as normas de biossegurança expedidas pela ANVISA ou de outro órgão 

fiscalizador;  

3.1.13 Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

3.1.14 Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado; 

3.1.16 Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços 

prestados aos usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer 

cobrança indevida feita a usuário; 

3.1.17 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 

representantes, dolosa ou culposamente, à SEMSA/PMJ ou a terceiros; 

3.1.18 Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a supervisão, 

ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado, permitindo o livre 

acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados 

direta e indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de 

acompanhamento e controle; 

3.1.19 Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, 

de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

n)  Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, em 

observância ao principio da urbanidade;  

 

 

 



 
 

 
3.2 A CONTRATANTE DEVERÁ; 

3.2.1 Cumprir as obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93; 

3.2.2 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 

3.2.3 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato. 

3.2.4 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

3.2.5 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

 

 

4. OS LABORATÓRIOS DEVERÃO CUMPRIR AS SEGUINTES LEGISLAÇÕES E QUAISQUER OUTRAS 

ATUALIZAÇÕES REALIZADAS PELA ANVISA: 

a) Resolução RDC/ANVISA Nº. 302/2005 que dispõe sobre Regulamento Técnico para 

funcionamento de Laboratórios Clínicos; 

b) Resolução RDC/ANVISA Nº. 306/2004 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para o 

gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; 

c) Resolução RDC/ANVISA Nº. 50/2002 que dispõe sobre o Regulamento Técnico para 

planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 

estabelecimentos assistenciais de saúde. 

 

 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 Os Exames deverão ser entregues no endereço abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Deputado Fernando Saldanha, s/n – Centro 

Japorã – MS 

 

 

 

6. PAGAMENTO 

 

6.1.  O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva 

prestação de serviço desta licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal 

Eletrônica e do relatório das atividades executadas durante do período.  

•  Pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada 

de que se encontra em dia com suas obrigações para fiscais mediante 

apresentação das Certidões Negativas de Débito com Receita Federal, 

com o FGTS, com a Justiça do Trabalho (CNDT), Fazendas Estadual e 

Municipal. 

 

6.1.2 Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o 

quantitativo total de serviços prestados, o somatório total dos valores correspondentes.  

 

6.1.3 Se o objeto desta licitação não estiver conforme condições deste edital, o pagamento 

ficará suspenso até o seu recebimento regular. 

 

6.1.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 



 
 

 
6.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior, a CONTRATADA deverá 

fazer constar na nota fiscal correspondente emitida, sem rasura, o número do processo 

licitatório, número do contrato, a sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 

Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

 

6.3. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente 

ao representante da CONTRATANTE, que somente atestará a entrega das mercadorias e/ou 

execução dos serviços e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, 

pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 

6.4 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA pelo representante da CONTRATANTE e o 

pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

 

 

 

 

VERIDIANA BARBOSA DA SILVA  

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
Relação de Itens 

 
LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 

MÁXIMO 
VALOR TOTAL 

MÁXIMO 

0001 1 06568 ACIDO URICO UN 200,000 10,50 2.100,00 

0001 2 06764 ASO UN 100,000 15,43 1.543,00 

0001 3 06574 BILIRRUBINA UN 50,000 15,83 791,50 

0001 4 06782 CALCIO UN 20,000 15,80 316,00 

0001 5 06565 COLESTEROL UN 300,000 10,83 3.249,00 

0001 6 06571 CREATININA UN 100,000 11,00 1.100,00 

0001 7 06776 ESTRADIOL UN 20,000 21,83 436,60 

0001 8 06770 FOSFATASE ALCALINA UN 30,000 15,67 470,10 

0001 9 06774 FSH UN 20,000 22,00 440,00 

0001 10 06769 GGT UN 30,000 16,00 480,00 

0001 11 06768 GLICEMIA UN 300,000 11,00 3.300,00 

0001 12 06765 HDL UN 300,000 11,00 3.300,00 

0001 13 06773 HEMOGLOB. GLICADA UN 20,000 26,50 530,00 

0001 14 06564 HEMOGRAMA UN 400,000 20,00 8.000,00 

0001 15 06785 IGE UN 20,000 17,00 340,00 

0001 16 06766 LDL UN 100,000 11,67 1.167,00 

0001 17 06775 LH UN 20,000 21,53 430,60 

0001 18 06772 PARAS. DE FEZES UN 300,000 10,83 3.249,00 

0001 19 06589 PCR UN 100,000 16,00 1.600,00 

0001 20 06763 PLAQUETAS UN 200,000 11,67 2.334,00 

0001 21 06781 POTASSIO UN 20,000 16,50 330,00 

0001 22 06778 PROGESTERONA UN 20,000 26,00 520,00 

0001 23 06777 PROLACTINA UN 20,000 25,40 508,00 

0001 24 06780 SODIO UN 20,000 16,00 320,00 

0001 25 06583 T3 UN 50,000 16,00 800,00 

0001 26 06584 T4 LIVRE UN 50,000 16,00 800,00 

0001 27 06779 TESTOSTERONA UN 20,000 26,33 526,60 

0001 28 06572 TGO UN 50,000 16,67 833,50 

0001 29 06573 TGP UN 50,000 16,67 833,50 

0001 30 06567 TRIGLICERIDEOS UN 300,000 16,00 4.800,00 

0001 31 06585 TSH UN 50,000 16,00 800,00 

0001 32 06570 URÉIA UN 100,000 11,00 1.100,00 



 
 

 
0001 33 06577 URINA 1 UN 300,000 16,00 4.800,00 

0001 34 06767 VLDL UN 100,000 11,00 1.100,00 

VALOR TOTAL    R$ 
53.248,40 

 

 


